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DECRETO N° 1163/2013.                                               Pontão (RS), 19 de julho de 2013. 

 

        

     

 

DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL, 

E DÁ PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS. 

 

Nelson José Grasselli, Prefeito Municipal de Pontão (RS) no uso de suas atribuições, 

conforme Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERENADO o falecimento do Honroso JOÃO VALDIR SCHUSSLER 

FERREIRA, servidor público Municipal, que em vida, prestou grandes serviços ao 

Município. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - LUTO Oficial, no Município de Pontão, no dia 19 de julho de 2013. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrario.  

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  

Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho de 2013. 

 

 

   

NELSON JOSÉ GRASSELLI 

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

 

ROSICLER T. DALCHIAVON 

Secretária Municipal de Administração 
 

 

 

 

 


